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‘’Doe órgãos, Doe Sangue: Salve vidas”  Vidas” 

DECRETO EXECUTIVO Nº 128/2025 de 16 de outubro de 2025. 

 

Recepciona no âmbito do Município de 
Dilermando de Aguiar, para fins de 
classificação das atividades de baixo 
risco, dispensadas de licenciamento, a Lei 
Estadual nº 15.431/2019 e a resolução do 
subcomitê estadual da RedeSim nº 
04/2023. 

 

 

JORGE ALBERTO PEREIRA SAIDELLES, Prefeito Municipal de 

Dilermando de Aguiar-RS, em cumprimento ao disposto no artigo 58, inciso VI, 

da Lei Orgânica Municipal, e: 

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 15.431, de 27 de dezembro de 2019, 

que “Institui a Declaração Estadual de Direitos de Liberdade Econômica, 

estabelece normas para atos de liberação de atividade econômica e a análise 

de impacto regulatório e dá outras providências”, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Subcomitê Estadual da 

REDESIM – nº 04, de 15 de março de 2023, 

CONSIDERANDO que as atividades de baixo risco dispostas no Anexo 

Único da Resolução do Subcomitê Estadual da REDESIM nº 04/2023 refletem 

de maneira mais adequada a realidade dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam recepcionadas, no âmbito do Município de DILERMANDO DE 

AGUIAR, para fins de classificação de atividades de baixo risco, dispensadas de 

licenciamento, a íntegra do disposto na Lei Estadual nº 15.431, de 27 de dezembro 

de 2019 e na Resolução do Subcomitê Estadual da REDESIM nº 04, de 15 de 

março de 2023. 

 

Art. 2º As atividades consideradas de baixo risco são as que constam no 

Anexo Único da Resolução do Subcomitê Estadual da REDESIM nº 04, de 15 de 

março de 2023, que faz parte integrante deste Decreto Municipal. 

PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL  
(Lei Municipal n° 191/2001) 

Período: De 16/10/2025 a 16/11/2025. 
Local: Mural da Prefeitura. 

 
Laudir Arnildo Lobler 

Chefe de Gabinete 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezesseis dias do mês de outubro 
de dois mil e vinte e cinco. 

 

Registre e publique-se. 

 

 

Danesio Teixeira de Medeiros 
Secretário de Administração, Fazenda, 
Desenvolvimento e Planejamento 

 

 

Jorge Alberto Pereira Saidelles 
Prefeito Municipal 
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